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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHO

Processo DC-3-59
Embargante: Sindicato Nacional das 

Empresas Aeroviárias.
Embargado: Sindicato Nacional dos 

Aeronautas.
Admito os embargos. Abra-se vista 

à parte contrária.
. Em 26 de novembro de 1959. —
Júlio Barata.
Tèrmo da Trigésima Quarta Audiência, 
realizada em 18 de novembro de 1959
Presidência do Exmo. Sr. Ministro 

Jçnas Melo de Carvalho. Escrivão 
o Sr. José Barbosa de Melo 
Santos.

Aos dezoito dias do mês de novem
bro do ano de mil novecentos e cin
quenta e nove, na sala de sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde 
se achava o Sr. Ministro Jonas Melo 
de Carvalho, comigo servindo de escri
vão, que esta subscrevo, foi pelo 
mesmo Exmo. Sr. Ministro ordenado 
se abrisse a audiência, para publica
ção de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publi
cados os seguintes acórdãos:

Mandado de Segurança
TST 4-59 — Impetrante: Tribunal 

Regional do Trabalho da 24 Região 
— Impetrado: Tribunal Superior do 
Trabalho — (TP 281-59) . — Decisão: 
Deúegaram a segurança impetrada.

Agravo de Instrumento 
(Matéria Administrativa)

TST 656-59 — TRT da 1» Região 
— Agravante: Jorge de Magalhães 
Pares — Agravado: Tribuna. Regio
nal do Trabalho da 1» Região (TP 
395-59) . — Decisão: Não conheceram 
do agravo, por incabível.

Agravo de Petição
TST 11-59 — Agravante: Cremilda 

Malhado da Silva — Agravado: Tri
bunal Regional do Trabalho da 5* 
Região (14 — 1.730-59, . — Decisão: 
Deram provimento ao agiavo, aten- 
derido-se ao requerido pela agravan
te. com o retorno dos autos ao Egré
gio Tribunal “a quo”, unânimemente.

Embargos de Declaração 
(Recurso de Revista)

TST 4.294-58 — TRT da 1» Regmo 
— Recorrente: Oscar Lucas Tiago — 
Recorrida: Cia. de Carris, Ll.z e Fôr- 
ça do Rio de Janeiro, Ltda. (24 — 
1.467-59) . — Decisão: Sem d.vergên- 
cia, conheceram de ambos os embar
gos, e, receberam o dos reclamantes, 
para declarar que a complementação 
salarial diz respeito ao salário míni
mo diário, considerando prejudicado 
os da reclamada.

Embargos
TST 108-58 — 34 JCJ do Distrito 

Federal — Embargante: Padaria Bra
sil do Encantado Ltda. — Embarga
do: Otávio Matheus (TP 311-59). — 
Decisão: Conheceram dos embargos, 
por unanimidade, e, por maioria, re
jeitaram-nos.

TST 278-58 — TRT da 24 Região 
— Embargante: Cortume Franco Bra
sileiro S. A. — Embargados- Augus
to Batistela e outros (TP-418-59). 
— Decisão; Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e, por maioria, 
rejeitaram-nos.

TST 781-58 — 74 JCJ do Distrito 
Federal — Embargante: Distribuidora 
de Produtos Elétricos Domésticos Ci- 
tyluz Ltda. — Embargados: Joaquim 
da Fonseca e outros (TP 474-59). — 
Decisão: Não conheceram dos em
bargos.

TST 953-58 — JCJ de Campinas — 
Embargante: Cia. Swift do Brasil — 
Embargados n Raul Leme de Paula e 
Roque Luiz Evangelista (TP 432-59) 
— Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e,~por maio
ria. rejeitaram-nos.

TST 2.051-58 — 18» jcj de São 
Paulo — Embargante: Indústrias 
“Alpemar” S. A. — Cartonagens, Tu
bos e Esponjas de Veludo — Embar
gada: Lúcia Constâncio (TP 353-59) . 
— Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e, por maioria, 

। rejeitaram-nos.
TST 2.077-58 — TRT da 54 Região 
Embargante: Ciá. Paulista de Fôr- 

!e Luz S. A. — Embargado: Joaquim 
‘ Alfredo de Oliveira (TP 354-59) . — 
I Decisão: Conheceram dos embargos, 

por unanimidade, e, por maioria, re
jeitaram-nos.

TST 2.187-58 — TRT da 14 Região 
— Embargante: Loide Aéreo Nacio
nal S. A. — Embargado: Sidney de 
Azevedo Maia (TP 425-59). — De
cisão: Conheceram dos embargos, por 
unanimidade, e, por maioria, rejei
taram-nos .

TST 2.203-58 — TRT da 14 Região 
— Embargante: Joaquim Ventura Fer
nandes — Embargada: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. 
(TP 463-59). — Decisão: Conheceram 
dos embargos, por unanimidade, e, 
por maioria, rejeitaram-nos.

TST 2.228-58 — 124 JCJ do Distrito 
Federal — Embargante: Ary Flaussino 
dos Santos — Embargado: J. S. Re
belo & Silva (TP 468-59). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por una
nimidade, e, por maioria, rejeita
ram-nos.

TST 2.301-58 — TRT da, 24 Região 
— Embargante: Indústrias Martins 
Ferreira S. A. — Embargados: Con- 
rado Wei e outros (TP 489-59). — 
Decisão: Conheceram dos embargos, 
por unanimidade, e, por maioria, re- 
ieitaram-nos.
TST 2.495-56 — TRT da 14 Região 
— Embargante: Cia. Cervejaria 
Brahma — Filial Hanseática. Em
bargado: José Ramos da silva. (TP 
— 408-59) . — Decisão: Conheceram 
dos embargos, por unanimidade, e, 
por maioria, rejeitaram-nos.

TST 2.734-58 — JCJ de São Leo
poldo — Embargante: Vacchi. S. A. 
— Indústria e Comércio. Embarga
do: Reni Grise. (TP — 464-59). 

i— Decisão: Conheceram dos em
bargos, por ' unanimidade, e, por 
maioria, rejeitaram-nos.

TST 2.745-58 — TRT dn 14 Re
gião — Embargante: Cia. de. Carris. 
Luz e Fôrça do Rio de Janero, Ltda. 
Embargados: Antônio Fernandes
Silva e outros. (TP — 339-59). — 
Decisão: Conheceram dos embar
gos por unanimidade, e receberam- 
nos, em parte, para reconhecer aos 
empregados direito apenas ao valor 
do mínimo horário nas horas em 
que ficam à disposição da empresa, 
embora não trabalhadas e sem re
muneração, por maioria.

Agravos de Embargos
TST 73-59 — TRT da 4’ Região 

— Agravante: Aristides F. Azevedo 
(Casa Carvalho). Agravado: Maria 
Winter (TP 451-59) . x- Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 79-59 — 114 jcj do D. Fe
deral — Agravante: Padaria Se
reia. Agravado: Juremo Casimiro de 
Abreu. (TP 452-59) . — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 114-59 — TRT da 1» Região 
— Agravante: Instituto de Ressegu
ros do Brasil. Agravado: Luiz Alves 

Ide Freitas. . (TP — 458-591. — De- 
[cisão; Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 0-59 — TRT da 24 Região 
— Agravante: Vicente Xavier. Agra
vada: Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro. (TP 459-591 . — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 208-59 — TRT da 14 Região 
— Agravante: Construtora Genésio 
Gouveia S. A. Agravado: Raul dê 
Barros. (TP — 460-59) . — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 777-59 — TRT da 4° Região 
— Agravante: Banco Ultramarino 
Brasileiro S. A. Agravado: Veslei 
do Nascimento Santolin. (TP — 
453-59>. — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 2.126-58 — TRT da F Re
gião — Agravante: Luiz Severiano 
Ribeiro. Agravado: Antônio de Sou
za. <TP — 454-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.
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— 1.706-59). — Decisão: Negaram; 
provimento ao agravo, unânime- 
mente.

TST 602-59 — TRT da 5» Região j 
— Agravante: Eurico Lemos Rodri
gues. Agravada: S. A. Wildberger, 
Exportação, Importação e Represtn- 
tações. (1» — 1.485-59). — Deci
são: Negaram provimento ao agra
vo. unânimemente.

TST 605-59 — TRT da 6’ Região 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista Agravada: Hilda Gullhermina 
de Sousa. (1* — 1.707 59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo. unânimemente.

TST 679-59 —^TRT da 2» Região 
— Agravante: Estevão Alves Cor
rêa. Agravado; Júlio Rodrigues Cos- 
me. (1» — 1.668 59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo,' 
unânimemente.

TST 681-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Manyel Ambrõsio Fi
lho 3. A. —.Indústria e Comércio. 
Agravado: Benedito Vieira dos San
tos. 1» — 1.469-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 687-59 — TRT da 1» Região 
— Agravante: Rio Light S. A. — 
Serviços 'de Eletricidade e Carris. 
Agravado: Rubem Rodrigues. (2* — 
1.499-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unánime- 
mente

Tfír 696-59 — TRT da 1» Regâo 
— A<gravante: Aldo Spano. Agrava
do; Rio Gráfica e Editora Ltda. (2» 
— 1.590 59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime
mente.

TST 709-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Cia. Municipal de 
Transporte Coletivos. Agravado: 
João Freire de Lima. (2» — 1.522 
de 1959). — Decisão: Negaram p/o- 
vimento ao agravo.

TST 728-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Indústrias Casparian1 
S. A. Agravada: Elvira Pellison Te 
desco. (1» — 1.567-59). — Decisão:! 
Negaram provimento ao agravo ' 
unânimemente.

TST 749-59 — TRT da 1» Região 
—. Agravante: Antônio Quirino dos 
Santos Filho. Agravado: Neghe —: 
Tecidos e Armarinho S.' A. (2» —1 
1.597-59). — Decisão: Negaram' 
provimento ao agravo, unânime
mente .

TST 753 58 — 3» JCJ do D. Fe-' 
deral — Agravante; Cia. de Car
ris, Luz e Fòrça do Rio de Jane ro. 
Ltda. Agravado: Acácio José Ma
chado. (3» — 1.463-59). — Deci-i 
são: Negaram provimento ao agra
vo. unânimemente.

TST 763-59 — TRT da 1» Região' 
— Agravanfe: Américo Rabeio de 
Santana e outros. Agravada: Cia.l 
Cantareira e Viação Fluminense e 
Frota Carioca S. A. (2» — 1.674 
de 1959) . — Decisão:

TST 764-59 — TRT da 1» Região 
— Agravante: Adelino de Oliveira. | 
Agravada: Cia. de Fiação e Tecidos 
Corcovado S. A. (2» — 1.675-59». 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST 787-59 — 16» JCJ de São' 
Paulo — Agravante: Geraldo Am- 
brósio. Agravado: Cortume Fran- ■ 
co Brasileiro S. A. (1» — 1.746-59). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimementè.

TST 794-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: ‘ Util S. A. Industrial 
e Importadora _de Máquinas. Agra-, 
vado: José Marques. (3* — 1.409 
de 1959). — Decisão: Negaram pro- 
vimento ao agravo, unânimemente. [

TST 794-58 — TRT da 5» Região 
— Agravante: Armênio Pereira. | 
Agravado: Edvaldo Ribeiro dos San-: 
tos. (3» — 1.465-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao .agravo, 
unânimemente.

TST 796-59 — TRT da 2» Região 
-»■ Agravante: Manoel Kherlakian 
S. A, — Indústria e Comércio de 
Calçados. Agravado; Sylvlo Húnga

TST 3.711-58 — TRT da 4* Re-I 
giãoâ — Agravante: Cia. Carboní
fera Minas do Butiá. Agravado: 
Manoel Rodrigues de Abreu. (TP 
— 421-59) . — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime- 
mente.

TST 3.312-58 — TRT da 1» Re' 
giâc — Agravante: Viação Carmo 
Ltda. Agravado: Anízio Mota da 
Silva. (TP — 422-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST 3.792-58 — TRT da. 1» Re
gião — Agravante: Museu de Arte 
Moderna do Rio de Janeiro. Agra 
vada: Aida da Costa Aballo. (TPj 
— 455-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime - 
mente.

TST 4.107-58 — TRT da 2» Re-: 
gião — Agravante: Cia. de Fiarão 
e Tecelagem Jundiaí. Agravada: 
Adelina de Oliveira Godoy. (TP — 
456-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimem?n’e. ;

TST 4.3’65-58 — JCJ de Jundiaí | 
— Agravante: Cia. Fiação e Tece
lagem de Jundiaí. Agravada: Rosa 
Antiqueira Baldin. (TP 457-.'9» . — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unâhimemente.

Aaravos de Instrumento
TST 113-59 — 6» JCJ de São Pau

lo — Agravante: Ruy B. Ferreira 
& Cia. Ltda. Agravado; José Go
mes Serrão. (3» — 1.456-59). —j 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 351-59 — 15» JCJ do D. Fe
deral — Agravante: Neurina da| 
Silva. Agravada: Fábrica São Luiz 
Durão S. A. (2» — 1.272-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

T3T 500-59 — TRT da 1» Rev^o 
— Asrravante: Decorações Flama Li
mitada. Agravado: Adelino de Li
ma Verdam. (3» — 1.357-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente

TST 566-59 — TRT da 1» R“g:ão 
— Agravante: Colonizadora. e In
dustrial do Vale do Araguaia S. A.; 
Agravados: Isráel Ferreira Leitão e 
Nair Calheiros. (3» — 1.465-59) . 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente. .

TST 501-59 — TRT da 1» Região 
— Agravantes: Israel Ferreira Lei
tão e Nair Calheiros. Agravada: 
Colonizador?, e Industrial do Vale 
do Araguaia S. A. (3’ — 1.406-59). | 
— Decisío: Deram provimento ao 
agravo, para determinar a subida 
do recurso, unânimemente.

TST 522-59 — TRT da 5» Região 
— Agravante: Thankmar Sierlng. 
Agravado: Jorge Carlos Pires de 
França. <2» — 1.353-59). — D“ 
cisão: Negaram provimento ao
agravo, unânimemente.

TST 529-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Tecelagem de Sêda 
Santa Terezinha S A. Agravado: 
João Xavier dos Reis. (?' — 1.354 
de 1959). — Decisão; Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TRT 541-59 — TRT da 2* Região 
— Agravantes: Fernando Oliveira 
da Silva e José Quirino de Oliveira. I 
(Agravada: Gravações Elétricas Li-!, 
mitada. (1* — 1.692-59). — Deci
são: Negram provimento ao agra-’ 

vo. unânimemente.
TST 557-59 — TRT da 2* Região I 

— Agravante: Química Industrial 
Fidalga Ltda. Agravado: Ivo Un- 
ger. (1» — 1.693-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, ' 
unânimemente.
■ TST 558-59 — TRT da 2» Região 
— Agravante: Bar e Lanches Ipi
ranga Ltda. Agravados: Walter de 
Oliveira e Olímpio Cabral Netto. 
(1* — 1.694-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 560-59 — TRT da 5» Região, 
— Agravante; Pedro Amado & Cia. j 
(Emprêsa Industrial S. Cristovão' 
Agravada: Maria Teles e outra. (1*

maioria, .deram-lhe provimento para 
I determinar que o Tribunal “a quo” 
í conheça do recurso e decida caso en- 
' tender de direito.

TST 649-59 — TRT dá 2A Reg'0 
j — Recorrente:) Osório França. Re- 
corrida: Indústria Reunidas E. F.

; Mntarazzo S. A.. <2A 1.748-59).
Decisão: Não conheceram do re

curso. unânimemente.
TST 695 59 — TRT da 2A Região 

— Reco:rente: Yictoriro dos Santos. 
Recorrido: Jocke Club de São Pauiu. (O - ) --

Decisão: Sem divergência, conhe-
I Ct.<...t uo leuau e ueram- he provi
mento n-ra restabelecer a decisão de 
primeira instância.

TST 710-59 - TRT da 2A Região
[— Recorrente: Malharia Irmãos Da- 
her S. A. Reco-rido: Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Fra
ção e Tecelagem. (IA 1.662 59)

Decifão: Não conheceram do re« 
curso, unânimemente.

TST 824-59 — TRT da 2A Região 
------ Recorrente: Rosa do Prado Gr- 
tolani. Recorrido: Mário Daud & Cia. 
Ltda., (2A 1.533-50).

। Decisão: Sem divergência, conhece- 
; ram do recurso e de am-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância no que tange ao 
pedido de auxílio-maternidade.

TST 857 59 — TRT da 2A Região 
— Recorrente: Transportes 1.001 Cru- 

! zeiro I'da. Recorrido: Aparecido de 
Paula Bretãs.-Filho. (IA 1.575-59).

Decisão: Sem dive.gência, conhe
ceram do recurso; no mérito, por 

j maioria, deram lhe provimento paia 
absolver a recorrente da condenação.

TST 860-59 — TRT da 2A 'Reg^o 
— Recorrente: S. A. Ind. Votoran- 
tim. Recorrido: Délcio Mariano da

I Silva. (2A 1.420-59) .
Decisão: Nâo conheceram do ie- 

! curso, unânimemente.
TST 919-59 — TRT da 2.» Região 

— Recorrente: Ambrogi Videira Jj- 
mitada.. Recorrido: :A::n:t:ômo 
Vassalo. (2 A 1.251-59).

Decisão: Não conheceram do ie- 
curso, unânimemente.

TST 1.038-59 — TRT dá 3.» Rep âo 
Recorrente; Hotel Financial Lt )a. 

e José de Assis Camargo. Recorridos:
j Os mesmos. (2A 992-59)

Decisão:: Onheceram de ambos os 
recursos, por maioria, quanto aô da

I emprêsa, e, por unanimidade, o do re- 
- clamante, rejeitada a incompetêni ia 

! arguida, sem divergência: no mérito, 
! negando acThida ao da reclamada, 
por unanimidade, deram provimento 
ao do empregado para reconhecer-Jhe

। direito aos períodos de .férias, apu- 
; rados em execução, por maioria

TST 1.039 59 — TRT da 3.» Região 
— Recorrente: St. John Del Rey Mi
ning Company Limited e Célio Cha
ves de Almeid? e outros Recorridos: 
Os mesmos. (IA 1.163-59).

Decisão: Conheceram do recu so 
: da emprêsa, e, acolhendo a .deserção 
arguida, deram-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de prime.ra 
instância, considera ndo prejudica Io 
o apêlo dos reclamantes.

TST 1.092-59 — TRT da 2.» Região 
— Recorrente; Olavo de Souza Pin
to. Recorrida: Associação Benefictn- 
te dos Empregados da Cia. Docas de 
Santos. (2A 994-59) .

Decisão: Nâo conheceram do re
curso.

TST 1.113-59 — JCJ de Petrcpclis 
— Recorrente: Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. (E. F. Leopoldina).

Recorrido: Geraldo Gomes, d.» 
1.675-59) .

Decisão: Não conheceram do re- ’ 
curso, unânimemente.

TST 1.11959 —‘ TRT da 2.» Re
gião — Recorrente: Indústria Gaspa» 
rian S. A. Recorridos: :Florêncio 
Dias Lopes e outros. (2A 1.054-59) .

Decisão:: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro- 

Ivimento.

ro. (1* — I 38-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 803-59 — TRT da_2» Região 
— Agravante: Paul Militzer. Agra 
vado: Francisco Pereira de Souza. 
(3* — p. 397-59) . — Decisão: Re
jeitaram a preliminar de intempes- 
tividade e r.cgaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

T3T 807-59 — 19» JCJ de São 
Paulo — Agravante: Cia. Munic.pal 
de Transportes Coletivos.- Agrava
do: Roberto Ferreira Mariano. (1» 
— 1.683-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime
mente.

Tsr 808-59 •- 2» JCJ de São Pau
lo — Agravante: Toledo do Brasil 
— Indústria de Balanças S. A. 
Agravado: Rodolfo Gaides. (3» — 
1.411-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 869-59 — Comarca de Li
meira — Agi avante: Morétti, Da- 
miani & Cia. Ltda. (Fábrica de 
Papéis, Papelão e Correlatos “São 
Luiz”. Agravado: Luiz Zaros. (3» 
1.398-59). •— Decisão; Negaram 
provimento ao agravo, unânime 
mente.

TST 815-59 — 10.» JCJ do D. Fe
deral — Agravante: Cia. Cantareira 
e Viação Eduminense. Agravado: Jo
sé de Oliveira. (IA 1.751-59).

Decisão: Sem divergência , deram 
piovimento ao agravo, para determi- 
minar a rúbida do recurso, com as 
cautelas da lei.

TST 816-59 — 6.» JCJ do D. Fe
deral — Agravante: Máquinas Rodo
viárias Brasileiras. Agravado: — luiz 
de Souza.. (1.» 1.747-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâni
memente.

TST 834-59 — Comarca de Volta 
Redonda — Agravante: Manoel An
tônio Leandio. Agravada. Cia. Si
derúrgica Nacional (IA 1.131-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.'

TST 841-59 - 10.» JCJ de São Pau
lo — Agravante: Vitrolândia S. A. 
Agrazado: António Navarro Cobre, 
d.» 1.748-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

Recursos de Revista
TST 226-59 -- TRT da 4.» Região 

— Recorrente: Cia. União Fabril. 
Recorrida: Celina Delson. (2.» 885 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro- 
vimenéo.

TST 335-59 — TRT da 1.» Região — 
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e Fôr- 
ç» do Rio de Janeiro. Ltda., Recorri
do: Manoel da Silva Pinheiro. (1» 
L528-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unAnimemez.te.

TST 365-59 -- JCJ de Jundiaí — 
Recorrente: Btnedito Moura Ma
chado e outros. Recorrido: Importa
ção Comércio e Indústria Francolite 
Ltda., (3A 1.057-9).

Decisão: : :Não conheceram do re
curso.

TST. 422-59 — 9.» JCJ de Sâo Pau
lo — Recorrente: Melchior Mellado 
Pena. Recorrica: Indústria Têxtil 
Aziz Nader S. A. (1.» 1.622-59'.

Decisão:: Não conhecéram do re
curso. unânimemente.

TST 578-59 -- TRT da 2.» Região 
— Recorrente: Aoão Xavier dos Reis. 
Recorrida: Fiação e Tecelagem San
ta Terezinha S. A. (3 A 1.350-58).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para restabe
lecer a decisão de primeira instância, 
unânimement,.

TST 629-59 - TRT da 2A Região 
— Recorrente: 'oão Tavares. Recor
rida:: Cerâmics Sanitária Porcelite 
S. A. (2A 1.» 532-59) .

Decisão: Se«,i divergêncoa. conhe
ceram do i>ju?so- no mérito, por
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TST 1.167-59
gião 
nin; :

Recorrente
TK\ da 1.4 Re- 
: Atlantic " Refi-

of Lrazil. Recorridc: Hélio
Pauiino Coelho. (2.4 1.534-59).

D'cis'o:’: Conheceram do recurso 
e negc.ram-lhe provimenm, unânime- 
menie.

TST 1.184-59 — TRT da 2.4 Região
—Recorrente: Abel Varanda. Recor- 

sido: Joci-ey Clube de São Paulo. — 
(2.4 1.453-59).

Decisãc; Conheceram do recurso e 
derum-ihe provimento para anular 
as decisões proferidas e determina
ram seja reaberta a instrução e no
vo julgamento, presentes o represen
tante do Sindicato e pelo menos um 
dos reclamantes.

ria, deram-lhe prd,miento, em parte, 
pa; a excluir da condtenação apenas 
o aviso prévio.

TST 1.408-59
Paulo

2.« JCJ de São
Recorrente: Vicente Este-

TST 1.150-59
gião Recorrente
Baesa e Vítório 
Cia. Goodyear 
de 1959).

Decisão: Não

TRT da 2.4 Re- 
:: :José Navarro

da Silva. Recorrida:: 
do Brasil. (1.4 1.722

curso, unânimemente.
TST 1.192-59 — TRT

conheceram do re-

da. 2.» Re-
gião — Recorrente: Thomaz Pompeu 
de Souza Brasil Sucess Ltda. (Fábri
ca Progresso). Recorrida: Raimun- 
da Alves de Aragão. (1.4 1.527-59).

Decisãc: Sem divergência, conhece
ra ri rio recurso e, por maioria, nega
ram-lhe provimento.

TST 1.200-59 2.4 JCJ de São
Pavio — Recorrente: Cia. Brasileira 
de Fiação Recorrida: Antonieta Pie
dade Canhisares. (1.4 1.723-59).

Decisão:'Não conheceram do recur
so. unânimemente.

T3X 1.224-58 — TRT
giao Reccrrenentes:

da 5.4 Re- 
Agnpino

Barbosa da Silva e Joalheria Neves. 
R-corridos: Os mesmos. (2.4 1.535 
de 1959).

.Decisão: Conheceram do recurso do 
reclamante e deram-lhe provimento 
para negar a retenção pretendida pe
la reclamada, por maioria, e, sem di
vergência, não tomaram conhecimen
to do apêlo da emprêsa.

TST 1.225-59 — TRT da 3.4 Re
gião — Recorrente: José Souza San
tos. Recorrido: :Cia. Siderúrgica

Vês e outros. Recorrida:: Fiação Ex
tra Fina de Algodão S. A. (1.4 1.582 
de 1959».

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 1.414-59 — TRT da 3.4 Re
gião — Recorrente:: João Alves Mar
tins e Material Ferroviário S. A. — 
(Mafersa). Recorridos: Os mesmos. 
(2.4 1.668-59).

Decisão: Não conheceram de am
bos bs recursos, unâhimemente.

TST 1,432-59 — 4.4 JCJ do Distri
to Federal — Recorrente: Arquitetu
ra e Construções Aeropolia S. A.; — 
Recorridos: Òlimpio Vitorino dos 
Santos e Raimundo Marcolino de 
Souza. (1.4 1.695-59).

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito, deram-lhe provimento pa
ra absolver a recorrente da condena
ção.

TST 1.433-52 — 7.4 JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Refinaria Pie
dade S. A. Recorrido: Pedro Amaro 
de Paulo. (3.4 1.358-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
per unanimidade, e, por maioria, ne- 
garam-íhe provimento.

TST 1.449-59 — TRT da 1.4 Região 
— Recorrente: Ricardo Duarte Cha
ves. Recorrida: Cia. Rádio Interna
cional do Brasil. (2.4 1.539-59» .

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.539 59 — TRT da 2.4 Região 
— Recorrente: Clube de Regatas Sál- 
danha da Game. Recorrido:: Luiz
Carlos Marques Sanches. (3.4 
365-59) .

Decisão: Não conheceram 
curso, unãnimemente.

P-

nhecer ao mesmo dijcito aos abonos,, silva e outros. Recorrido: Porcelan*
na forma do pedido.

TST. 1.633-59
. ' Rio Branco S. (24-1.459-59).

Hanessuann. (2.4 1.055-59).
Decisão: Não conheceram 

curso, unânimemente.
do re-

TST 1.228 59 TRT da
gião — Recorrente: Serviços

1.4 Re
de Via-

ção de Niterói e São Gonçalo — (S. 
E. R. V. E.). Recorrida: Lecy Araú
jo. (2.4 1.360-59).

Decisão: Sem dr trgência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, re-
jeitaram a prescrição arguida: no
mérito, por maioria, negaram-lhe pro-
vimento.

TST 1.308-59 TRT da 2.4 Re-
gião — Recorrente: Cia. Fiação e Te
cidos Santa Maria. Recorridas:: Ma
rina Rodrigues de Carflargo e outras. 
(3.4 1 424-59) .

Decisão: Não conheceram do recur
so. upánimemente.

TST 1.310-59 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Vicente Caneruto 
Neto e outros. Recorrida: Tenco 
Construtora de Usinas Hidroelétricas I 
Ltda. (2.4 1,538-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.387-59 — TRT da 1.4 Região 
— Recorrente: Moacy Pinto Noguei
ra. Recorrida: Sociedade Portugue
sa de Geneficência de iterói. (2.4 
1.667-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so.

TST 1.) 394-59 — 2.» JCJ de San
tos — Recorrente: Indústrias “Ko- 
nape” Ltda., Recorrida: Norma Edu
ardo Gomide. (1.4 1.581-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e, por maioria, rejei
taram a preliminar arguida, negando- 
Ihe provimento.

TST 1.396-59 — TRT da 7.4 Região 
— Recorrente: Cia. Industrial de Ar
tefatos de Madeira Ltda. Recorrido: 
Noé de Oliveira Lima. (1.4 1.222-59).

Decisão; Sem divergência, conhece-

gião _ Recorrente: Aço Torsina So
ciedade Anônima. Recorrido: Manuel 
Fernandes da Silva (4-1.686-59). — 
Decisão; sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para determinar que o Tribu
nal a quo aprecie o recurso, como en
tender de direito;

TST. 1.638-59 — TRT da 2a Re-

TRT da 24 Re- Decisão; Conheceram do recurso e
deram-lhe provimento para julgar 
procedentes as reclamações.
. TST.
Paulo .

2.017-59 18!l JCJ de São
Recorrente: Viação Aérea

São Paulo s. A. “VASP-’. Recorri
do; jose Ferreira dos Santos (14- 
1.592-59, . — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 2.038-^59 
trito Federal —

— 5» JCJ do Dis- 
Recorrente: Condo-gião — Recorrentes; Elizardo Alonsoí

e outros. Recbrrida: Estrada de Fer-'mnuo do Edifício Municipal. Recor
ro Santos a jundiaí (Rêde Ferroviá- rido: Delfim Sousa Feijó (14 1.547.
ria Federal S. A.) ^24-1.5.40-59) . — de 1959).   Decisão; Conheceram do 
Decisão; Sem divergência, conhece-; recurso e. rejeitando o cerceamento 
ram do recurso e d-ram-lhe provi-
mento, determinando a volta dos au-1 
tos ao Tribunal a quo para que julgue' 
o mérito, como lhe cumpre.

TST. 1.648-59 — TRT da 24 Região' 
— Recorrente: Paulo Silva. Recorri-; 
da: Fábrica de Produtos Alimentícios

ÍVigor s. A. (24-1.959-59) . — Deci- 
jsão: Não conheceram do recurso,I 
j unânimemente. I

alegado, negaram-lhe provimento
TST. 2.047-59 34 JCJ do Dis-

do re-

TST. 1.657-59 — 
Paulo — Recorrente:
Abreu s. A.

174 JCJ de Sãoí 
~ " Paulo}Textil

R ^corrida:
Iraci Ferreira (14-1.528-59).

Maria 
_ De

cisão; Sem divergência, conhsceram , 
do recurso e negaram-lhe provimento.

TST. 1.699-59 _ TRT da 24 Região 
— Recorrente: Fatio Fabril S. A. e 
Provini do Brasil S. A Indústria e

• Comércio. Recorrido: Mário Mársola 
(14-1.277-59). — Decisão: Não co-

| nheceram do recurso.
TST. 1.779-59 — Comarca de Tatui 

_  Recorrente: Cia. Têxtil São Mar-| 
tlnho. Recorrido: Acácio Marinho, 
(14-1.697-59) . — Decisão: Não co- 
nheceram do recurso, unânimemente. |

TST. 1.775-59 — 94 JCJ do Distrito j 
Federal _  Recorrente: Antônio dei

TST 1.540-59 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Indústrias Reu
nidas Vodrobrás Ltda. Recorridos: 
Lázaro da Silva eoutros. (3.4 1.366 
de 1959).

Decisão: :Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, para deter
minar que o E. Tribunal “a quo” 
julgue, como ordinário, o recurso in- 
terpósto da sentença de primeira ins
tância, unânimemente.

TST 1.542-59 — TRT da 2.4 Região 
— Recorrente: Indústria Comércio 
“Eyieraon” Ltdh. Recorrido: Milton 
Gomes Ferreira. (1.4 1.696-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento, para determinar que o Tri
bunal “a quo” aprecie o recurso, co
mo entender de direito.,

TST 1.542-59 — TRT da 2.4 Região 
— Recorrente: Indústria Comércio 
“Nylerson” Ltda. Recorrido: Milton 
Gomes Ferreira. (1.4 1.696-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recursa e deram-lhe provi- 
n.ento, para determinar que o Tri
bunal “a quo ’ aprecie o recurso, co- 

; mo de direito.
I TST. 1.577-59 — TRT da 24 Região 
__ Recorrente: indústrias Textis San
to André “EJTEX”. Recorrido; Apa
recido Rodrigues. <14-1.684-59) . — 
Decisão; Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para determinar que o Tribu
nal a quo aprecie o recurso, como en
tender de direito.
« TST. 1.616-59 — TRT da 3? Re
gião _  Recorrente: Terezinha, Re
sende Miranda. Recorrida; Fábrica 
de Biscoitos Portugal. (14-1.685-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 1.620-59 — Comarca de Ara- 
raquara _  Recorrente; Jair Rogatti 
e Cia. paulista de Estradas de Ferro. 
Recorridos; os mesmos. (34-1.368, de 
1959). — Decisão: Não tomaram co
nhecimento do recurso da emprêsa e 
conheceram do recurso do emprega
do, unânimfmente, e, por maioria, de
ram-lhe provimento, a fim de reco- 
ram do recurso; no mérito, por maio-

trito Federal — Recorrente; Alexan
dre Ferreira Marques. Recorrida: 
Indústrias Gráficas Irmãos Santos 
Ltda. (14-1.612-59). — Decisão; Co
nheceram do recurso e rejeitaram a 
nulidade argüida; no mérito, nega
ram-lhe provimento

TST. - 2.053-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrente: Lanifício Varam S A 
Recorrido; Martim Apeldorn (3» 
1.427-59)." — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 2.075-59 — TRT da 14 Região 
— Recorrente; Rêde Ferroviária Fe
deral s. A. <É. F. Leopoldina) . Re
corrido: Francisco Ferreira da Silva
Neto (25-1.541-59) . Decisão: Co-

Carvalho Alvés . Martins. Recorrida:;
de Carris. Luz e Fôrça do Rio | mento,

nheceram do recurso e rejeitaram a 
incompetência argüida: no mérito, 
deram-lhe provim tento para julgar im
procedente a reclamação.

TST — 2.099-59 — TRt da 3’ Re
gião. Recorrente: Cia. Brasileira de 
Usinas Metalúrgicas. Recorrido: Eu- 
clides Gualberto de Souza 14 1505-59).

Decisão: Conheceram do recurso, e 
sem divergência, rejeitaram a preli
minar de inconstitucionalidade; no

Cia de Carris. Luz e Fôrça do Rio: merno, deram-lhe. provimento em 
de janeiro (34-p.089-59). - Deci- parte,_ para determinar e nao mcoi- 
são: Não conheceram do recurso. | poraçao da gratificaçao de chefia. 

_ I contra os votos dos senhores minis- 
TST. 1.864-59 — 4ft JCJ de Sao kr0S Mario Lopes de Oliveira e Pi- 

Paulo — Recorrente: confeccões | res chaves, e, mantida a decisão re- 
“Belma” Ltda. — Recorrida; Ludo-: corrida quanto aos demais itens.
vica Ramos <34-1.413-59). — Devi-; «.«m
são: Conheceram do recurso e nega- TST — 2.119-59 — TRT da 7 Re- 
ram-lhe provimento, unânimemente. ! gião. Recorrente: Domingos Gonçal- 

TST 1 831-59 _  114 jcj do Dis-: ves. Recorrido: José Augusto de Arau- 
trito Federal _ Recorrente; Socieda-ijo. (1»_1.726-59).
de Brasileira de Urbanismo. s A. — 
Recorrido: Severino Paulirio da Sil-

Decisão: Não conheceram do re

va (24-1.503-59) . Decisão: Sem
divergência, conheceram do recurso: 
no mérito, por maioria, negaram-lhe 
provimento

TST. 1.901-59 — TRT da 24 Re
gião _  Recorrente: Gibello & Cia. 
Ltda _  Recorrido- Jesus de Oliveira 
da Costa (34-1.439-59). — Decisão: 
Nán conheceram do recurso.

TST 1.952-59 — 4» JCJ do Distri
to Federal — Recorrente: João Cân
dido de Almeida Ramos. Recorrido: 
Manuel Lessa de Andrade (24-1.427, 
de 1959) . — Decisão: Conheceram do 
recurso; no mérito, deram-lhe provi
mento para anular o processo, deter
minando novo, instrução e julgamento

TST. 1.973 — TRT da 34 Re
gião — Recorrente: S A. Metalúr
gica Santo Antônio. Recorrido; Val- 
demiro dos Santos e José Cândido^

curso, unânimemente. f
TST — 2.136-59 — 7» JCJ do Dis

trito Federal. Recorrente: Emprêsa 
Paschoai Segreto de'Diversões S. A 
e Lydio Bastos Rodrigues. Recorrido; 
os mesmos. <34 1.343-59).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso do empregado, e conhe
ceram do recurso da emprêsa, deram- 
lhe provimento, em parte, a fim de 
restabeleça' a primeira decisão da 
MM. Junta.

TST 2.140-59 104 JCJ do

Micael (14-1.689-591. Decisão
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST 1.976-59 — JCJ de Campinas 
— Recorrente: Cia .• 'Construtora Na
cional s. A. — Recorridos: Bernardo 
Antônio pires e Amadeu de Morais
(14-1.698-59).

Distrito Federal. Recorrente: Fábrica 
de Móveis Confortável. Recorridos: 
Waldir. Soares e outros. (14 1.506-59).

Decisão: Conheceram do recurso: 
no mérito, deram-lhe provimento pa
ra absolver a recorrente da diferen
ça de salário mínimo.

TST — 2.142-59 — 134 jej do ,.1S- 
trito Federal. Recorrente: Vanfredo 
Marino & Cia. Ltda. Recorrido: Acyr 

ide Mendonça Serano (24 1.504-59).
Decisão: Não conheceram do recur-

Decisão: Conhece-
ram do recurso; no mérito, deram-
lhe provimento para 
rente do pagamento 
salário-mínimo.

TST. 1.995-59 —

absolver a. recor
de diferença dei

so, unânimemente.
TST — 2.149-59 — TRT 

gião. Recorrente: Manoel 
Recorrida: Pôsto Anglo — 
Guitti Ltda. (24 1.421-59).

TRT da 24 Re-j 
Setificio Campi-gião — Recorrente: 

neiro — Filkian & Irmãos. Recorrido:
Guiomar Estilde Estevam (14-1.725,
do 1959). Decisão: Conhecçram
do recurso; no mérito, negaram-lhe 
provimento.

TST. 2.006-59 — 8’ JCJ do Dis- 
trito Federal — Recorrente; José da

da 2» Re- 
Morilha

Cucelo, &

Decisão: Conheceram do recurso;
I no mérito, deram-lhe provimento 
1 para julgar procedente o pedido de 
adicional de periculosidade.

TST — 2.151-59 — TRt da 24 Re
gião. Recorrente: Casa dos Dois Ir- 
nãos. Recorrido: Mauro Fernandes. 
(34 1.288-59).

Decisão: Conheceram do rscurso e 
no mérito negaram-lhe proví >ento..
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1 TST - 2.157-59 — 4* JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Restau
rantes Mode.rnos Ltda. Recorrido: 
Francisco das Chagas Campos. — 
(3» 1.428-59».

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 2.175-59 — 2* JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Francisco 
Sampaio Vieira FilFho. Recorrido: 
Eduardo dos Santos. II* 1.507-59). 
no mérito, deram-lhe provimento pa-

Decisão: Conheceram do recurso; 
ra absolver a recorrente da diferença 
de salário mínimo.

TST — 2.179-59 — 4a JCJ do Dis- 
tpto Federal. Recorrente: João Mo
leira da Costa. Recorrido: Manoel 
Pinto de Souza, d» 1.508-59).

Decisão: Conheceram do recurso: 
no mérito, deram-lhe provimento pa ■ 
ra absolver a recorrente da diferença 
de salário mínimo.

TST — 2.198-59 — 10* JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Fábrica Real Li
mitada. Recorrido: Luiz Clementino 
dos Santos, (1* 1.654-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 2.209-59 — 7» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Artes Grá
ficas Palmeiras S. A. Recorrido: Ben- 
ftamin Jonathas de Freitas e outros. 
(3» 1.429-591.

Decisão: Não conheceram do re
curso .

TST — 2.210-59 -- TRT da 3» Re
gião. Recorrente: João de Pinho Cos
ta Júnior. Recorrido: Instituto de 
Aposentadorias e Pensões dos Bancá
rios (3* 1.369-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 2,262-59 — 11* JCJ do Dis
trito Federal. ReFcorrentes: S. Ba
talha Miranda & Cia. Ltda. Recor
rido: Manuel Ferreira do Nascimen
to (2* 1.507-5-9).

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito. nfgaram-Ihe provimento

TSt — 2.272-59 — 7» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrentes: José da 
Silva Rocha Filho e outros. Recorri
da: Indústria de Móveis Pará Ltda. 
<1» 1.716-59).

Decisões: Não conheceram do re 
curso

TST — 2.292-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Armando Sufredini 
e outros. Recorrido: Fundição g In
dústria de Armas Lerap Ltda. (3 a 
1.370-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para reconhe
cer aos recorrentes o direito às gra- 
tlficaões pleiteadas, de acõrdo com o 
acórdão prolatado no processo RR- 
583-56, que transitou em julgado c 
que entendeu habituais e devidas, 
portanto, as gratificações em apreço, 
unânimemente.

TST — 2.340-59 — TRT da 2* Re
gião. Recorrente: Cia. Vidraria San
ta Marina. Recorridos: Angelo Car- 
racllo e outros (2* 1.644-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 2.354-59 - TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Auto Geral Impor
tadora Ltda. Recorrido: João Bueno 
de Camargo. (1» 1.571-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para julgai' im
procedente a reclamarão.

TST — 2.361-59 - TRT da 2a Re
gião. Recorrente: Guilerme Beuve- 
nutti. Recorridos: José Ribeiro do 
Vale e Antonio Barbosa dos Santos; 
<1» T 727-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST — 2.397-59 — 11? JCJ do Dis
trito FePderal. Recorrente: Orlando 
ITocópio Nogueira. Recorrido: Rio 
Llght S. A. Serviço de Eletricidade e 
Carris (1? 1.699-59).

Decisão: Conheceram do recurso ■ 
rejeitada a preliminar arguida; no 
mérito, negaram-lhe provimento, unâ- 
nitn emente.

TST — 2.405-59 — 8» JCJ do Dis
trito FeFderal. Recorrente: Cia. Cer

vejaria Brahma. Recorrido: Antonio 
Alvim de Oliveira. (2» 1.508-59).

Decisão: Conheceram do recurso e, 
rejeitando a nulidade arguida, nega- ' 
ram-lhe provimento.

TSt —2.411-59 — 16* JCJ de' 
São Paulo. Recorrente: Comércio e I 
Indústria Antonio Elias. Recorrido. I 
Lourges da Conceição Gaspar. (1*J 
1.700-59) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 2.445-59 — 3? JCJ do Dis- j 
trito FeFdFeral. Recorrente: Ricardo ' 
Otrante & Cia. Ltda Recorrido: Joa
quim Rosa da Silva. <1* 1.615-59).

Decisão: Não conheceram do re- ।
curso, unânimemente. ■

TST — 2.453-59 — 10a JCJ do Dis
trito FeFderFal. Recorrente: Condo
mínio do Edifício Martins do Oliveira 
Recorrido: João Pereira de Moura. 
(2* 1.592-59).

Decisão: Conheceram do recurso: 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST — 2.456-59 — TRT da 1* Re
gião. Recorrente: Educandário Rui 
Barbosa. Recoirido: Sindicato dos 
Profersôres de Ensino Secundário, Pri
mário e de Artes do Rio de Janeiro. 
(2* 1.509-59).

Decisão: Conheceram d or'CT’so e. 
rejeitando as preliminares üdas, 
negaram-lhe provimento.

TST —- 2.470-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Editora Delta S.A. 
e Maurício Fisbeim. Recorrido; Leão 
Rochine. (1* 1.701-59).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para restabele
cer a decisão de primeira instância.

TST — 2.473-59 — TRT da 2* Re
gião. Recorrente; Ruth Vieira e Má- 
ria Àparecida Faria. Recorricia; Cia. 
Industrial «iéwfiana de Tecidos. (1* 
1.647-59) .

Decisão; Não conheceram do.re
curso. ,

TST — 2.497-59 — TRT da 1? Re- ' 
giâo. Recorrente: Editora e Impres- , 
sorade Jornais e Revistas S.A. Re- ' 
corrido: Crhtóvao Ferreira de Andra- I 
de. (3* 1.373-591 .

Decisão; Não conheceram do re- : 
curso por interposto de decisão inter- 
locutória. ;

TST — 2.503-59 — TRT da 5? Re- I 
gião; Recorrente; The First Natio- ' 
nal City Bank of New York. Recorri- | 
do; Nivaldo Mendes Martins. (1? i 
1.702-59) .

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver 
o recorrente da condenação.

TST — 2.509-59 — 15? JCJ do Dis- i 
trito Federal. Recorrente; Francisco 
Simon. Recorrido, Antonio da Fon
seca. (3* 1.374-59).

Decisão- Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST — 2.5 5-59 — JCJ de Ribei
rão Preto. Recorrente; Eduardo Go- I 
iqes oe Sousa (Faz. São Paulo). Re
corrido: Francisco de Oliveira. <3? 
1.447-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST _ 2.547-59 —TRT da 2» Re
gião. Recorrente: S.A. Indústrias Vo- 
torantim. Recorrido: Dora Magogu 
Nome. (3* 1.375-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 2.563-59 — JCJ de Jundiaí. 
Recorrente: Tutex S.A. _  Indús
tria Têxtil. Recorrida:: Ana Benedito 
Bento. (2» 1.570-59).

Decisão: Conheceram do recurso e i 
negaram-lhe provimento.

TST — 2.591-59 — 5» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Distribui
dora de Comestíveis -Disco” S.A. 
Recorrido: Othon Borges de Souza. 
(2» 1.594-59).

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST — 2.603-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente; Eduardo Cardona 
Lozano. Recorrido: Cristaleira Ame
ricana Ltda. (2» 1.525-80»

~ Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para determi
nar que o Tribunal -“a quo” julgue o 
recurso, como ordinário.

TST — 2.610-59 — TRT da 3* Re
gião. Recorrente: Carlos Lauro Kre- 
pker c outro. Recc-rida: pia. Fiação 
e Tecelagem Santa Cruz. (2* ........  
1.526-59).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

TST — 2.620-59 — 9, JCJ de São 
Paulo. Recorrente; -Luzana” In
dústria Metalúrgica s. A. Recorri
do; Josefa de Lourdes Nascimento. 
(3* 1.402-59).

Decisão; Não conheceram do re- .
cruso, unânimemente.

TST — 2.627-59 — TRT da 6* Re- ' 
gião. Recorrente: Grafica "Correio 
ao Povo” Ltda. Recorrido; Vladimir 
Antonio de Souza. >2* 1.527-59). • i

Decisão: Conheceram do recurso e ; 
rejeitando a preliminar arguioa, ne- ' 
garam-lhe provimento.

TST — 2.654-59 — TRT da 2* Re- 1 
gião. Recorrente; Mario do Brasil- - 
indústria e Comércio S.A. Recorri- ! 
do; Humberto Primo Varolo. (1* 
1.595-59) .

Decisão; Conheceram do recurso; 
no mérito, negar-lne provimento.

TST y-2.662-59 — TRT da 2* Re- I 
gião. Recorrente; Cia. Têxtil Brasi
leira. Recorridas; vilnta Aparecida 
Imperador e outros. (2* 1.362-59 < .

Decisão; Não conheceram dc re
curso, unânimemente.

TST — 2.672-59 — TRT da 1* Re- ' 
gião. Recorrente: Empresa Brasilei- ! 
ra de Engenharia. Recorridos: Ary ; 
Pedro e outros. (3* 1 361-59) .

Decisão; Conheceram do recurso, e 
negaram-lhe provimento.

TST — 2.698-59 — 5* JCJ do Dis- ; 
trito Federal. Recorrente: Perfuma
ria Lopes Indústria Comércio S. A. 
Recorrido: Elyseu de Oliveira. (2’ 
1.566-59).

Decisão: Conheceram do recurso: 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST — 2.708-59 _ 4* JCJ de Sáõ 
Paulc. Recorrente: S.A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. Recofrido; 
Geraldo Damião da Silva, ir- ......... j 
1.596-59).

Decisão: Conheceram do recurso, no 
mérito, deram-lhe provimento, em ; 
parte, para excluir da condenação 
apenas o aviso prévio, venjidot os 
Senhores Ministros Mário Lopes de 1 
Oliveira e Délio Maranhão, mantida 
quanto ao mais a decisão recorrida. ; 
contra os votos dos Senhores Minis- |

■tros Rôniulo Cardim e Caldeira Neto.
TST — 2.749-59 — TRT da 2* Re

gião. Recorrente; "ia. Fiação e Te- ! 
eidos Santa: Maria. Recorrido: Be
nedita Peiffer (1* 1.658-59).

Decosão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento pua determi
nar que o Tribunal “a quo” aprecie o 
recurso, corno entendei de direito.

TST — 2.744-59 — TRT da 8? Re
gião, Recorrente: Clarisse França 
Bandeira e outros. Recorrida; Cia. 
de Navegação Aérea Real Aerovias. 
(2? 1.681-59).

Decisão; Rejeitaram a preliminar : 
arguida, e, conhecendo do recurso, j 
deram-lhe provhnentv, em parte, 
para reconhecer às reclamantes di
reito apenas ao adicional noturno.

TST _ 2.746-59 — 14? JCJ de São 
Paulo. Recorrente. Nadir Figueire
do Indústria e Comércio S.A. Recor
rido; Moacir Carneiro dos Santos. 
(1* 1.717-59).

Decisão; Conheceram do reemso; 
no mérito, deram-lhe provimento para i 
absolver a recorrente do pagamento ' 
de diferença de salário-mínimo.

TST — 2.748-59 — 14* JCJ de São 
Paulo. Recorrente; Benedito Pires 
de Morais. Recorrida; cia. Constru
tora e Técnica Coteka g.A. (1* .... 
1.734-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso.

TFT _ 2.754-59 — 11» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Angelo Vecchio. 
Recorrida: cia, de Calçado» Clark, 
(í* 1.67O-8<1,

Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, em parta, 
para que a junta apjecie o mérito aa 
causa, em seu tudo,

TST — 2.755-59 — 4» JCJ de São 
Paulo. Recorrente; Metais Othon. 
S.A. — Othon Palace Hotel. Recor
rido; José Baroosa. (2* 1.703-59».

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 2.768-59 — 4* JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Trol s.A. _  In
dústria e Comércio. Recorrida; Ali
ce Regiani. (1* 1.620-591.

Decisão; Conheceram do recurso a 
deram-lhe provimento para que a, 
MM. Junta se pronuncie, como de di
reito, sôbre o recurso da. empresa re
corrente. , j

TST _ 2.784-59 — TRT da 2* Re
gião. Recorrente; Modas Rivolei a 
Ltda. Recorrido: Nilza Cunha Mi
randa. (1* 1.710-59.

Decisão; Conheceram do recurso a 
deram-lhe provimento para determ.- 
nar que o Tribunal “a quo” aprecie 
o recurso, como entender de direito.'

TST _ 2.807-59 — TRT da 2* Re- ' 
gião. Recorrentes; Enedino Geral
do pereira e outros. Recorrido; Bar 
e Restaurante Para Todos »2* 
1.635-59) .

Decisão; Conheceram do recurso a 
deram-lhe provimento, em parte, para 
j-estabelecendo a decisão de primeira 
instância, determinar que os títulos 
demandados e reconhecidos, bem como 
horas extraordinárias, sejam apura
das em execução. .

TST _ 2.809-59 — Juizo de Direi
to da Comarca cite Pitanguemos. Re
correntes; Eduardo f. RÕlston e Jo - 
ge Nalaton. Recorrido; José Eduar
do da Silva. (3* 1.419-59».

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.
-TST _ 2.815-59 — 12» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente; Condo
mínio do Edifício York. Recorrido;
Isaac oliveira do Queiroz (2* 
1.671-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemen,te. (

TST — 2.819-59 —TRT da 1* Re
gião. Recorrente: Joaquim Rodri
gues. Recorrido: Rio Light s A — 
Serviços de Eletricidade e Carris.' (3» 
1.420-59) .

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST _ 2.864-59 —’ 9, JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente; Jorge Coe
lho Marques. Recorrido- Elevadores 
Suwis do Brasil S.A. (1*'1.729-59) .

Decisão; Não conheceram do recur
so, unânimemente

TST — 2.997-59 — TRT da 2* Re
gião. Recorrente; Tinturaria e Es
tamparia Elma Ltda, Recorrida- Ma
ria Irse Gonsales Martins. (3* 
1.380-59),

Decisão; Não conheceram do re-
curso, unânimemente

TST - 3.055-59 -2* JCJ de São 
Paulo. Recorrente; Hélio 
da Cruz. Recorrida- cia. 
de Transportes Coletivos 
1.625-59).

Rodrigues 
Municipal 
(2* ....

Decisão; Conheceram do t^ulou „ 
deram-lhe provimento para mandar 
que a MM. Junta aprecie os embar
gos, como entender de direito

TST _ 3.299-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrentes; Jaime Silveira e 
outros e Niquelação Tupan. Recorri
dos; os mesmos. (2* 1.686-59).

Decisão; Não conheceram de am
bos os recursos, unânimemente. (

recurso a

TST — 3.615-58 — TRT da 2’ Re
gião. Recorrente; Fundição de Fer
ro Maleável Onega Ltda. Recorrido; 
Inácio Alves Pereira. (3* 193-59).

Clsaoí • Conheceram do recurso 
por unanimidade e deram-lhe provi
mento para ulgar improcedente a re
clamação. .

TST — 3.911-56 — TRT da 2» Re- 
Abílio Ferreira Jú- 

nior. Recorrido; Padaria e Confete 
taiia Sao Sebastião. (2» 854-59)

Decisão; Não conheeeram do tecurj 
sa unânimemente.



160£4 Sábado 23 DIÁRIO DA J U S T ' Ç A Novembro de 1959

TST — 3.928-58 — TRT da 2* Se - 
gião, Recorrente- Elzira P. Bcckert. 
Recorrida- in&ústrias Elétricas do 
Brasil Ltda. <3? 1.283-59);

Decisão; Conheceram do recurso e 
m mérito deram-lhe provimento para 
condenar a emprêsa na forma da ini
cial

T3T — 4.1»?-58 — TRT da Ia Re
gião. Recorrente; Germano Pereira. 
Recorrido; Estabelecimentos de Modas 
Canadá S.A. 12» 868-59) .

Decisto; conheceram do recurso e 
deram-lhe 'provimento para reconhe

cida a relação de emprego, determi
nai a baixa dos .autos para que a MM 
Junta julgue dê meritis.

TST — 4.216-54 - TRT dá 1? Re
gião. Recorrente: José Ferreira Mar
tins. Recorrida; Cia de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro. (1» .... 
1.735-59) .

Decisão: Deram-lhe provimenot 
para restabelecer a decisão de primei
ra instância, unânimemente.

Saal das Sessões, 18 de novembro 
de 1959 — José Barbosa de Melo San
tos.


